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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDU-
CAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 21/2023 

 
Altera a Lei Complementar 220, de 26 de janeiro de 
2022, que “Dispõe sobre a Organização Administra-
tiva do quadro de Comissionados da Prefeitura Mu-
nicipal e Autarquias, e dá outras providências”. 
 
Autoria: Prefeita Municipal. 
 
Relator(a): Vereador(a) Richard Porto de Rosa. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O projeto de lei complementar em epígrafe pretende alterar a Lei Complementar nº 

220, de 26 de janeiro de 2022, que “Dispõe sobre a Organização Administrativa do quadro de Co-
missionados da Prefeitura Municipal e Autarquias, e dá outras providências”.  

 
Segundo a justificativa apresentada pela Sra. Prefeita Municipal, se pretende, com a 

presente propositura, “O presente projeto visa criar 01 (um) cargo em comissão denominado “Dire-
tor de Finanças e Contabilidade” e 01 (um) cargo em comissão denominado “Diretor de Receita e 
Orçamento”. Em contrapartida, o presente projeto extingue 01 (um) cargo em comissão, dentro do 
Quadro de servidores em comissão da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga. A pre-
sente proposta altera e corrige o Quadro de servidores, visando atender todas as novas exigências 
dentro dos mecanismos do governo e de fiscalização, a fim de atender todos os prazos, que por sua 
vez, encontram-se cada vez mais curtos e maior minuciosidade”. 

 
O projeto de lei foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu mérito, 

nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após tramitar 
na Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, que se pronunciaram favoravelmente. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

 
O projeto de lei complementar em comento segue o disposto nos artigos 30, inciso I, 

e 61, §1º, alínea “a”, da Constituição Federal, e artigos 4º, inciso I, e 34, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal. 

 
O projeto em debate é - do ponto de vista das atribuições regimentais desta Comissão 
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- inteiramente meritório e oportuno, pois visa trazer alterações ao quadro de comissionados da 
Prefeitura Municipal, de modo a adaptá-lo às atuais necessidades do Poder Executivo. 

 
VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Complementar em epígrafe. 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SO-

CIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o Projeto de Lei Com-
plementar nº 21/2023. 

 
Ibitinga, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
_________________________________ 
Relator(a) – Richard Porto de Rosa  
Presidente da Comissão 
 
 

Demais membros de acordo: 
 
 
  __________________________                           _______________________ 
         Célio Roberto Aristão                     Janaina Zambusi Nogueira Bastos 
       Secretário da Comissão                                          Vice-Presidente da Comissão 
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